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cONTRATO N" 20250466

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ()S()IOOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DO TRABATHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EMPRESA JBR D]STRIBUIDORA E
SERVICOS EIRELI

O(A) Fuudo Municipal de Assistencia Social, corn sede no(a) Avenida Pergentino Almino
Pinhciro S/N, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.41 I l00ol -49, nestc ato represcntado(a)
pelo(a) Sr(a) RAIMLINDA DIOGENES SALDANHA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI, inscrito(a)
no CNPJ/MF N' 41 .3 80,22010001-75 sediado(a) no(a) Rua João Tomé. 432, Monte Castelo,
Fortalcza / CE - CEP: 60.325-220, doravante dcsignada CONTRATADA, neste ato reprcsenrada
pelo(a) Sr.(a) CLISTENE JALBER VIEIRA DE SOUSA, portador(a) do CPF n" CPF/MF N"
967.221.773-00, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n' 08010003/25 e em
obscrvância às disposições da Lci n" 14.133, dc 2021 c na Lci n" 8.078, dc 1990 - Código dc
Defesa do Corsumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregào
Eletrônico n' 2025031001PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
l.l. O objeto do prcscnre insrrur]lento é a AQUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERiAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MLINICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Ternro de Referência.

1 .2. Objeto da contrataÇào:

SEQ DESCRTÇÀO MARCA U\D QTD V. UNIT V. TOTAL

G!,L^CL]A lis\1.\LlllC' 0

Prefeitura Municipal de Jaguarib

GE[.ÀCU,\. clêtrico. compacro. Itl|ra _qamlão dc águâ mincral dc 2D litros. - C.p^cidadc dc.mazenanrntô nD resenâróriô de no mininN 2litros:
- Cabi e em aco kutado com6 coresào: - Íanrpo supe.ioÍ e lionrxl eN flÀrico resisreÍter - Tomenásr0l(uma) prd !g!â íaturâl e 0l(uu) rdru
águd gelada; RescÍlalóno enr plásrico alo\icoi - S.Ípcltiín erleúai - Nno usü como clünebto de rcírigeracào o gás CFC: - Tcnsão bivol$. -
DiÍrnsõcs do sabinctc: . 

^lluia 
minima de 400 mm c míxiíru 4ltommr . LaLgLxa miDima 3l)0 nm e márima r20 Em: . Proinndidad. mnriBa de

100 i1nt. ôá\ifid 350 nm: - Eú co{lbmidàdc conr â nom. NRR NM{E(l l-i5-1.l99li e ielo NMETIiO.

VENTILADOR I)L C'oLUNA vENr t!oL

\entil&lor de colun (om-locnr, dc ho &inino 03 \.locid des. ronüole de dlluru. Drocedeocia nacionál
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CAIXA DE SOM AÀ'ÍPLIFI('ADA C,'4

ENTII^DA P/MICROFONE/USB DE 100 MONDIÀL Unidade 1.0 1.400.00 1.400.00
\\:ATT§ NÀ COR PRETA
CAIX.1 rrE SOt4 ÂVPLIFICADA BIVOI-T Cov 4 E!iIRAD^S PARÁ MICROFONE SI:.NDO l-rN*^ DELA COM CoNExÀO
CAMBO.ÊNTRADÂ IAR  USB (]O\4 DlS?LAY DE I-CD E CONTRO] I] RE\1O'TO/I ENTRADA RCA. T\'.IPOD,PLAYERS DE MT'], CD,

DVD, CANAL PAI1A ENTRADA DE V]OLAO/GU]TARIiA.CONTRABAIXO/CAVAQUINIIO,FORMANI O DO AUDIO MP] E \A MA.
CHAVL: I ]GAiD!SI IGA, COM POTÊNCIA RMS DE .]UO WÂTTS,DIVENSÔES DO PRODLTo (A\IJP)]85]X590,5X3I4\4M NA COR
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BÂTEDURA PLANETÁRIA 2BowLs
Mo'IOR 600W TICEL^ RESISTIÀTE 

^ 
MONDI^L Unidadc t.0 600.00 600,00

FRIEZER E MICRO.ONI)ÀS
B^TEDETR^ pLANETÁRIÁ NA coR pRulA,2Bo\\'Ls. MoToR 600w, TIJEL^ REsrsrEbN'rE A FRE|ZER It MrcRo-oNDAs,s
VDLOCIDADÜSICOM ILl\(:ÀO NiCIO SUAVE(VELOCIDADE IN]C1AL MA]S LINTA,PARA EVITAR RESP]NGOS) T]CELAS COM
BICo E 1.r t..tTRos D[ ( A|,AC]DADE 'toTAL sÀo RESISTENTE A TREEZIII I MICRo-oNDAS.] B^TEDoRIts PARA MAssAs
LEVES. vÉDI^s E pESADÂs Ê T^MBÉM coM MAR('AÇÀo E TNDIcAÇÀo DE vELocIDADE pAnÁ c^DA aÀTEDoRiclotso:
lDl:Al PAF^ I\CORPORÂn As RtcLI|^S,I,A PIRFEITA P.\RA VISTULAR M^S§A lI\'É5 E VÉDIAS PRuDI''lO ('ONTF\DO
]\JARCA E CARANTLA DE I ANO DA FABRICANTE,

SÂNDUICHIIRA COM CAPACIDADE DE
PREPARO PT2 SÂNDUICHES,SLiPERFiCIE BRITANIA UNIdád' Z-O I9O,OO ]8O,OO
ANTIÀDERENl'E
sA-\DL]tcHEtRÁ coM c^pAcIDÁDE DE pl{EpÁRo fÀR-A 2 s^NDUICllEs,supERrictE ANTI^DERENTE.
coMpostÇ^oMÁTERTAL pLÁsrtco É lNox.INDtCADoR LIJNíÍNoso LrcADÊsLrcA E voI-TACEM:220v. pRNCIpArs
CÂRACTERISTICAS: LÂMPADA PILOTO, , PLACÁS 

^N-TIÀDERENTES, 
. PRESILIIA, , ALÇA§ FRÍAS PRODUTO CONTENDO

VARCA Ê GARANTIÁ DE I A.!O DA TAI]RTANTE

LTQUIDIFIC^DOII(5 VELOCIDADES) PHILCO Unidade 2 0 190.00 180.00

Liquidificadôr. copÕ màteÍial plásri.o. basc antidÊmpanlc. con 05 yclocidades. Nais tunçào liquidinca. borc e ftistura. Tensào clélricatv)?z0
consumo (s(:h) 0,6 poténcia mnrima de 600rvotts. copo com hico eseú boÍacha. capãcidnde minina de 2lnros.Gaturiu do lãbricàíre ininâ de

LIQUID]FICÁDOR INDUSTRIAI-
(:ÂPÀCIDAI)E DE 6L. INOX BÁlXr\ JL COLOBO Unidade I 0 800.00 800.00
RoTÀÇÀo r 000\Y
LiqüidircâdoÍ irdLtstial. Ino)( Boixa RotaÇâo 1000W 6l.Bi\oh Prático, nodcrno c com alta dúabilidodc.Tahpa ó dc Aluminio Rqruxado
errqlluDlo qre o oo+ro . o oopo ó em Aço líoxidárel.Espe.illc!ções:CoTor Aço Inox Tâmpn: Atóxica Copo: Aço lnox PolCncia Nonr.: 5ó0 W
Potôncia Máx.i 1000 \\'Proiondid.de dô çopor 310 mrn lícquência: ó0ll? Consüno: 0.70 kwh vollagem: Bivolt AhLrrr: 667 mn Roraçâô:

3.500 rpm Peso bruro: ll).15 k8 Conteúdo ü cnbala8êei 0l x Liquidificâdor.Di,tensôcs do produm:4o x 29 x 69 crn 10.3 quilograúus

1.3. São instrurnento que vinculam esta contratação, independentemente de trarlscrição

L3.I - O Tenno de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Evenmais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUN.DA - DA VIGÊNCIA E DA PRORRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contÍataÇão é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lci n" 14.133,de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemcnte de tcnro
aditivo, quando o objeto nào for concluído no período finnado acima, ressalvadas as

providências cabívcis no caso dc culpa do CONTRATADO, prcvistas nestc instrumcnto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão. assim como
os prazos e condições de conclusào, entrega, obseruação e recebirnento do objeto constaul ro
Tcrmo dc Rcferência, anexo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1, Não será admititia a subcontratação clo objeto contratual.
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crÁusut.q, eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total ila conh'atação é de R$ 4.81 0,00 (quatro mil, oitocentos e dez reais).
5.2. No valor acinra cstão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirctas e indiretas dccorrentcs
da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encalgos sociais. trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa <le administração, fi'ete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral tlo objeto da contrataçào.
5.3. O valor acima é lnerarnente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamerlte tbnrecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PÀGAMENTo
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele leferentes encontram-se
definidos no Termo de Referência- anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1 . Os preços inicialnrcnte contratados são flxos e in'eajustáveis no prazo dc um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais podcrão ser reajustados, nrcdiante a aplicaçào, pclo CONTRATANTE, mediante
aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequcntes ao primciro- o intcrregno nrínimo de I (urn) ano scr'á contado a
partir dos efeitos llnarrceiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não drvr:lgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas at'erições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabclccido(s) para rcajustamcnto venha(nr) a ser extinl.o(s) ou de
qualquer Í'orma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), etr substituição, o(s)
que vicr(cnr) a ser dctcnninado(s) pcla legislação então elr vigor.
7.7. Na ausência dc 1:rcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegcrão novo índice
oÍicial, para reajustal'nento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilan.rento.

7.9. Será pemritido a repactuaçâo de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato cr.n caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipc ou em dccorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pacfuado, respeitada, em qualquer caso, a repaltição objetiva de

risco estabelecida no contralo.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumplimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o col'ttrato e seus allexos;

8.1 .2. Rcceber o objeto no prazo e cor.rdições estabelecidas uo Tenno de Referê;rcia;
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li.l.3. Notitlcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, det'eitos ou incomeções verificadas
no objeto fomecido, pala que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
palte, às suas expensas;

li.1.4. Acornpanhal e fiscalizar a execução do contrato e o cunrpdmento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.I .5. Courunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que penine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de hquidaçào e pagameüto, quando houver controvórsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, confonne o art. 143 da Lei n"
14.133, de2021;
[,1. I .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao Íornecirnento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contl'ato;
8. I .8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procr"radoria do Município para adoção das
rnedidas cabívcis quando do dcscumprimento clc obrigações pclo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente cmitir dccisão sobre todas as solicitaçõcs e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Termo de Contrato, ressalvatlos os requerimentos manifestamente
impedincntes, mcralnente protelatórios ou de ncnhum intercsse para a boa cxecuçào do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a instruçào do lequcrimento, a contar da data do plotocolo, a Administraçào
terá o pÍazo de l0 (dez) dias, admitida a prorogaçào motivada por igual período,

8.1,9. Responder eventuais pedidos cle reestallelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
fcitos pclo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os crnitentcs das garantias quanto ao início dc proccsso administrativo para
apuraçâo de descumprimento de c1árLsulas contrafuais.
1.l.2. A Adrninistlação nào responderá por quaisquer compromissos assunridos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do corltrato, bern como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

crnpregados, pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contlato e ern seus
arrexos, assumindo como exclusivantertte seus os riscos e as despesas decorentes da boa e

perfeita execução do objeto. obsewanclo, ainda, as obt'igações a seguir dispostas:

9.I .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreutes do objeto, de acordo corn os altigos
12, I 3 e l7 a 27. do Código de Defesa do Consumidor';

9.1.2. Corrrunicar ao CONTRATANTE, no plazo rnáximo dc 02 (dois) dias que antcccde a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. corn a devida
comprovação;
9.1.3. Atcndcr' às dctcnninaçôes rcgulares crritidas pclo fiscal do contrato ou auloridadc
superior e prestar todo esclarecimento ou infbrmação por eles solicitados (inciso ll do art. 137

da Lei n" 14.133, dc 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, rcconstluil oLr substituil', às suas expensas, no total ou em pal'te,
r1o prâzo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificalem vicios, defeitos ou
incon'cçôes resultantes da cxcctrção otr dos matcriais empregados;
9.1 .5. Rcsponsabilizar-se pclos vícios c danos dccorrentcs da exccução do objeto, bcrn como por
todo e qualquer dano causado à Aclministraçào ou terceilos, não reduzindo essa responsabilidade
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a Íiscalização ou o acorlpanlratnento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que frcará
aúorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisterna de Cadastr.o de
Fomecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao seror responsável pela f,rscalizaçào do
contrato, junto cout a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintcs documcntos:
9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cefiiclão conjunta relativa aos h'ibutos íederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou scde do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Rcgularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Ccrtidào Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): e
9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal,
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tratralhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadtlplência nào
tlansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anonnal ou acidente que se velifique no local da execuçào clo objeto contratual.
9.I .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esreja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, e1x cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas pala habilitaçào na licitaçào, ou para qualificação, r.ra

licitação;
9. l.l l. Cumprir, durantc todo o período de execução do contrato, â rcscrva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
benr corno as reservas de cargos previstas na legislaçào (at. 1 16 da Lei n" 14.133, de 2021);
9. I . 12. Comprovar so for o caso, a rcsera de cargos a que se referc a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do colrtrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágraflo único do afi. 116daLei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infon'nações obtidas em decorrência do cr,rmprimento do
contratô;
9.1.14. Cumprir, alé:n dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaclual ou municipal.
as nolmas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçâo ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I .16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fuj am às especificaçõcs do Tenno dc
Referência e demais doctimentos da contÍatação.
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10. CLÁUSÚ'LA DÉCIMÀ. OBRIGAÇOES PERTINENTES À ICPN
10.t. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do conn'ato administrativo
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cI,Áusut,.q. rÉcrma. rRIMETRA - DAS mnru.çoes E DAS s,l,Nçóns
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administl'ativa o licitante qr:e praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n" 14.133, cle 2021, quais sejam:

a) I)er causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução palcial do contÍâto que cause gÍave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletrvo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j ustificado;
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que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pala as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vetlado o compartilhamentô com terceiros clos dados obtirlos lora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser infonlada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
cor'ltratos de súoperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratatlo.
10.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos tetmos do art. 15 da LGPD, é dever do contrârâdo
eliminá-los, com exceção das hipóteses do ar-t. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidadc dc guarda de documentação para fins de cornprovação do cumprimento de
obrigações legais ou colrtratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contlatado deverá exigir de suboperadorcs c subcontratados o cumprir.ncnto dos deveres
da presente cláusula, permanecendo inÍegralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligêr.rcia para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atendcr pÍontainente eventuais pedidos de comprovação fornrulados.
10.9. O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Conúatante, plorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte rcalizado.
I 0.10. Bancos de dados fonnados a parlir de contratos administrativos, notadamcntc aqueles que
se proponham â armâzenar dados pessoars, devem ser mantidos em ambiente viúu.al controlado,
com registro individual rastreávc1 dc tl'atamentos realizados (LGPD, art, 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidaile, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
om issões, desvios ou abusos.

1 0.1 0. I . Os referidos bancos de dados devcm scr desenvolvidos em fonnato interopcrável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Adrninistraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peúinentes ao tratamefito de
dados pessoais, quando indicado pela autoridadc colnpctcnte, enr especial a ANPD por nrcio de
opiniões técnicas ou recomendações, editaclas na foma da LGPD.
I 0. I 2. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do afi. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
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e) Apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
lalsa durante a licrtação eletrônica ou execução do contÍatoi
0 Fraudar a côntrataçào ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natuleza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serãto aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas aciura descritas as seguintes
sançõcs;

ll.2.l. Advetência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato.
sempre que não se justificar a rrlposição de penalidade mais g1'ave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, dc 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
subitern acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justiÍicar a

imposição dc pcnalidadc rnais gravc (§4'do art. 156 da Lci n" 14.133. dc 2021);
11.2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou coÍltÍatar, que inrpedirá o responsável de
licitar ou contlatar no âmbito cia Administraçào Pírblica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais
gr ave (§5" do art, 1 56 da Lei n' I 4. I 33, de 202 I ).
1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de I % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadin.rplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a pror'nover a rescisào

do cofltrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14. 133. de 2021.
11.2.4.2. Con.rpensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Terno de Contrato não exclui, em hipótese
algurna, a obrigação de reparação integral do dano caustrdo ao CONTRATANTE (§9" do art.
156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Temro de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do an. 156 da Lei n" 14,133, de 2021),

11.4.1. Antcs da aplicação da nrnlta seÍá facultada a defcsa do intercssado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Ler n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
cventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dcssc valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnrente (§ 8' do art. I 56 da

Lei n' 14.133, de 202i);
1 1.4.3. Previamentc ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa podcrá scr recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competcntc.

11.5. Todas as sançõcs previstas llcstc Contrato poderão scr aplicadas cumulativaurcntc com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a anrpla defcsa do CONTRATADO, obsewando-se o ptocedimento ptevisto no

;tN
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caput e parágrafos do art, 158 da Lei n' 14.13 3, de 2021, par^ as penalidades de impedin,ento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
1l .7 .1 . A natrrezz e a gravidade da infração cometida;
1 1,7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne nolrnas e
orientações dos órgãos de contlole.
I 1.8. Os atos previstos como infi'ações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contlatos da Aclministr-ação Pírblica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, úos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defiuidos na ref-erida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11,9. A personalidade jurídica do CONTR A.TADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para Íàcilitar, encobrjr ou dissimular a prática dos atos ilíciros
previstos neste Contrato ou para provocar conflisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicaclas à pessoa jurídica serão estenclidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraqão, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de lato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla dcfcsa c a obrigatoledade de anáiisc jurídica prévia (art. 160 da
Lej n" 14.133, de 2021);
1 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prâzo náxinro I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar c ma1ltcr atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastr"o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ccis) c no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).
I 1.1 1. As sanções de impedimento cle licitar e contratar e declaração de inidonejrlade para licital
ou confatar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

I 1.12. Os débitos do contratado para conl a Administraçâo CONTRATANTE, resultantes de
nrulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pe)o rcfcrido órgão deconentes destc mcsmo
contrato ou de outlos contratos admrnistrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obdgações de ambas as paftes, ainda que isso
ocorra anÍes do prazo estipulado pala tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no plazo estipulado, a vigêncta ficar'á protrogada
até a conclusão r1o objeto, caso e1n que deverá a Administração plovidenciar a readequação do
cronograma Íixaclo para o co1'rtrâto.

12.3. O contrato se extingLre quando a não conclusão do contrato referida no item antelior
decon'er de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituido er'lt rl'lol'a, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.i33, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditórro e a arrpla defesa.
'12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os adigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da Íjualidade ou da esüartura da emplesa nào
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conttxto.
12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídrca conh'atada, deverá ser fomalizaclo
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O tenno de rescisão, sempre que possíveJ, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aincla devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não confignra óbice para o reconhccinento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temo
ir.rdeuizatório (caput do ar1. l3idaLei n" 14.133, de2021).

CLÁUSUI,A DECIMA TE,RCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.I. As despcsas decorentes da presente confatação conerào à conta de recLl1'sos espccíhcos
colrsignados no Orçamento, na dotação Exercício 2025 Atividade 0902.08244003 3.2.069 Bloco
Protecao Social Basrca - PSB , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e matcrial
permanente! Subelemento 4.4.90.52.12, no valor de R$ 3.010,00, Exercício 2025 Atividade
0902.082440033.2.069 Bloco Protecao Social Basica - PSB , Classificação cconônrica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material pemanente, Subelemento 4.4.90.52.34, no valor de
RS 400,00, Exercício 2025 Atividade 0902.08244003 3.2.069 Bloco PÍotecao Social Basica -
PSB , Classificaçào econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pemanente,
Subelemento 4.4.9O.52.33, no valor de RS 1.400,00.
13.2. A dotação relativa aos cxcrcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Ler Orçan'rentária respectiva e liberacão dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CI,ÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DoS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14"133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consunridor, e nolmas e

princ íp ios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões qne se fizerenr necessários, até o limite rle 25% (vinte e cinco por cento) do valor
intcial arualizado do contrato.
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CNPJ/MF N" 14.534.417l0001-49

RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA
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15.3. Registros que não catacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do afi. 136 da Lei n" 14,133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE ExECUÇÀo
i 6.1 . Não haverá exigôncia de garantia contratual da exccução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIVIA - DA PUBLICAÇÃO
17.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação desre insrrumento no Poftal
Naciotral de Contratações Pirblicas (PNCP), na forma prevista no afi.94 da Lei n" 14.133, de
2021, bem corno disponibilizar este Tenno de Conh?to no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara na rede mundial de cor.lrputadores (intemet), em atenÇão ao §2" do art.
8" da Lci n" 12.527 , de 201 I , c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Decrcto n" 7 ,724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - Do FoRo
18,1 . É eieito o Folo da Comarca de JaguarÍbara pat'a dirimir os litígios que decomerem da
execução deste Termo cle Contrato que nâo possanr ser compostos pela conciliação, confor-me
§l" do ar1. 92 da Lei n" 14.133, d,e 2021 .

JAGUARIBARA/CE, 04 de junho de 2025
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